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De 04 de dezembro de 2020 

O Interventor do Município de Canindé de São Francisco. · Estado de 
Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto nº 40.674, de 21 
setembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam revogadas as Portarias nº 297/2020, que concede cessão, o 
Servidor, GEOCACIO COSTA SOBRAL, portador da Cédula de Identidade nº 
1 554.989, expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 003 680.655-29, 
VIGILANTE, símbolo N-1, matrícula nº 9122, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CANINDÉ DE 
SÃO FRANCISCO/SE - SINDISERVE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo9ando­
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Interventor do Município Canindé de São Francisco - SE, 04 
de dezembro de 2020. 

f 

EDGARD SIMEÃ $,~ A MOTT A NETO 
Intervente 

I 

Municipal 

Praça Ananias Fernandes, S/N:.. Canindé - SE • Fone: 79 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 · 
www.caninde.se.gov.br 


